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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2026
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.001/2026

Aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na  Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL, nos
termos das  normas de caráter  geral  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  da  Lei  Complementar  Federal  nº
123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da  Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela
Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 90.001/2026, realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2025-01010947, RESOLVE
registrar  os  preços  ofertados  pelo  fornecedor  beneficiário  HTS Tecnologia  e  Recursos  Humanos  LTDA,
inscrito  no  CNPJ  nº  15.698.621/0001-68,  Tel.:  (21)  99162-7995  e  e-mail:  leoferreiraramos@gmail.com,
localizado na Avenida das Américas, 3301, Bl 5 - SL 110 Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.631-003,
neste ato representado pelo Sr. Leonardo Ferreira Ramos, portador da Carteira de Identidade nº 1x.xxx.xxx-
3, expedido pelo DETRAN - RJ e CPF nº 1xx.xxx.xxx- x0, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviços e solução de Tecnologia da Informação e Comunicação -
TIC para segurança e defesa cibernética (cibersegurança), em arquitetura de defesa em profundidade, de
forma  integrada,  compreendendo  fornecimento,  implantação,  operação  assistida  e  suporte  de
ferramentas de proteção perimetral,  controle de acesso, detecção e resposta a incidentes,  gestão de
identidades e acessos, backup (das configurações dos softwares e do AD), criptografia e monitoramento
contínuo, em conformidade com a LGPD, a Estratégia Nacional de Cibersegurança e as melhores práticas
internacionais  de segurança da informação, para a Município de Angra dos Reis/RJ , para atender aos
órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.001/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QTD. UNID. MARCA ESPECIFICAÇÕES
PREÇO

UNITÁRIO (R$)
PREÇO TOTAL

(R$)

1 6 Serviço
OPNsense
Business

Firewall  de  Próxima  Geração  (NGFW)  como
Serviço

R$ 36.500,00 R$ 219.000,00

2 1 Serviço

HTS
Tecnologia e

Recursos
Humanos

LTDA

Gestão de diretórios  e serviços  de TI  (NOC,
AD), com serviço de suporte técnico remoto e
local em servidores e centro de operações de
rede.

R$ 44.500,00 R$ 44.500,00

3 5500 Serviço

SentinelOne
Singularity
Workload

Security (Per
Workstation)

Solução  de  EDR  (Endpoint  Detection  and
Response)  /  XDR  (Extended  Detection  and
Response) Para Workstation

R$ 23,00 R$ 126.500,00

4 20 Serviço

SentinelOne
Singularity
Workload

Security (Per
Server)

Solução  de  EDR  (Endpoint  Detection  and
Response)  /  XDR  (Extended  Detection  and
Response) Para Servidores

R$ 4.445,00 R$ 88.900,00

5 5500 Serviço SentinelOne
Singularity

Security

Proteção de identidades

R$ 52,00 R$ 286.000,00



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Processo nº SEI-2025-01010947

Identity (Per
User)

6 5500 Serviço
LUMU
SecOps

Platform

Solução  de  NDR  (Network  Detection  and
Response)

R$ 46,36 R$ 254.980,00

7 20 Serviço
Thales

CipherTrust
Flex Utilities

Módulo de proteção contra ransomware R$ 18.880,00 R$ 377.600,00

8 5000 Serviço Cloudflare Zero Trust Network Access (ZTNA) R$ 61,00 R$ 305.000,00

9 5500 Serviço HPE Aruba
Solução  de  Segmentação  de  Rede  com
Plataforma  de  Controle  de  Acesso   (NAC)
como Serviço

R$ 217,00 R$ 1.193.500,00

10 6 Serviço

Thales
Safenet
Virtual

Encryptor -
Virtual

CipherTrust
Manager

Criptografia para dados em Trânsito R$ 230.500,00 R$ 1.383.000,00

11 20 Serviço

Thales
CipherTrust

Flex
Connector

Basic

Criptografia para Dados em Repouso R$  78.000,00 R$ 1.560.000,00

12 1 Serviço

Thales
CipherTrust

Flex
Connector
Premium

Transformação de Dados Sensíveis em Lote R$ 313.000,00 R$ 313.000,00

13 15 Serviço

Thales
CipherTrust

Flex
Connector
Advanced

Tokenização,  Mascaramento e  Anonimização
de Dados

R$ 144.000,00 R$ 2.160.000,00

14 5500 Serviço

SentinelOne
Vigilance
MDR (Per
Endpoint)

Managed  Detection  and  Response  -  MDR
(Detecção e Resposta Gerenciadas)

R$ 135,00 R$ 742.500,00

15 1 Serviço

Thales
CipherTrust

CCKM, Cloud
Units

Custódia e Gestão de Chaves Multicloud R$ 641.000,00 R$ 641.000,00

16 1 Serviço
SentinelOne
Singularity AI

SIEM

Solução  de  SIEM  (Security  Informationand
Event  Management)  com  retenção  por  90
dias e ingest de 250GB/dia

R$ 278.850,00 R$ 278.850,00

17 1 Serviço

HTS
Tecnologia e

recursos
Humanos

Ltda

Serviço de centro de operações de segurança
(SOC) e gestão de eventos

R$ 146.000,00 R$ 146.000,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 10.120.330,00 (dez milhões e cento e vinte mil e trezentos e trinta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Processo nº SEI-2025-01010947

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim
Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro –  No ato de prorrogação da vigência  da  ata  de registro de preços poderá  haver  a
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço,
o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no
momento  da  prorrogação,  aferida  por  meio  dos  parâmetros  previstos  no  art.  23  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Execução correspondente.

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do serviço;
c) o local de entrega e hora;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei
Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro –  O prazo para pagamento será de até  30 (trinta)  dias  úteis,  contados da data  do
protocolo do documento de cobrança na Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, deste Município
de Angra dos Reis/RJ e obedecido ao disposto na legislação, cumpridas as formalidades legais e contratuais
previstas, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas,
mediante  crédito  em  conta-corrente  da  CONTRATADA,  contados  da  data  de  aceitação  referente  ao
recebimento  definitivo,  condicionada  à  apresentação  do  documento  de  cobrança  na  Secretaria  de
Modernização e Gestão de Pessoal,  deste Município de Angra dos Reis/RJ,  juntamente as certidões de
regularidade  junto  a  Fazenda  Federal  (Tributos  e  Contribuições  Federais  e  Dívida  Ativa  da  União),  a
Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista.
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Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento, se os serviços
executados estiverem em desacordo com as especificações e quantidades constantes na Ordem de Serviço
e Termo de Referência.

Parágrafo  Quarto –  Será  efetuada  a  retenção  dos  tributos  e  das  contribuições  federais  previstas  na
legislação aplicável.

Parágrafo  Quinto –  A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação.

Parágrafo Sexto –  O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,  para  atestação,  e,  após,
protocolado na Superintendência de Tecnologia da Informação (SMGP/SUTIN), da Secretaria Executiva de
Infraestrutura (SMGP/SEIN), da Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal.

Parágrafo Sétimo – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetiva execução do serviço
realizado e aceito, sem que a Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, deste Município de Angra
dos Reis/RJ, esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto não tenha
sido regularmente executado e aceito.

Parágrafo Oitavo – No caso de irregularidades, falhas ou omissões nos documentos de faturamento ou
cobrança, ou a empresa fornecedora não apresentar situação de regularização fiscal, estes serão devolvidos
à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Nono – A Licitante vencedora fica obrigada a emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe, para
pagamento do objeto desta licitação (que está sujeito à tributação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza - ISS), devendo, para isso, as empresas que não tenham sede no Município de Angra dos Reis
providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da assinatura da expedição da Nota de Empenho, o
“Cadastro Mobiliário de Contribuintes” -  CMC, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria
Municipal  de  Fazenda do Município  de Angra  dos Reis/RJ,  telefone (24)  3365-4259,  disponibilizado no
endereço  eletrônico:  <https://www.spe.angra.rj.gov.br/nfse/senhaweb/login.aspx>,  de  acordo  com  o
disposto no Art. 1º, do Decreto Municipal nº 7.725 de 04 de janeiro de 2011 e Art. 5º, do Decreto Municipal
nº 8.162 de 15 de dezembro de 2011.

Parágrafo Décimo – A Nota Fiscal deverá ser emitida em conformidade com os dados constantes na Nota de
Empenho, bem como observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência e a ordem cronológica
prevista no artigo 141 da Lei Federal 14.133/21.

Parágrafo Décimo Primeiro – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a
partir da data da respectiva representação.

Parágrafo Décimo Segundo – A CONTRATANTE não efetivará o pagamento se no ato do recebimento ficar
comprovada a entrega do serviço estiver diferente das especificações e quantidades constantes na Ordem
de Serviço/Nota de Empenho e no Termo de Referência. 

Parágrafo  Décimo  Terceiro  –  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  empresa,  enquanto  pendente  de
liquidação  de  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
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CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O fornecimento dos materiais/serviços obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias
que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do
Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição
para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de
Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do
respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias
que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima
descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado.

Parágrafo  Quarto –  A  contratação  somente  estará  caracterizada  após  o  recebimento  da  “ORDEM  DE
EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto  – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter,
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente
atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá
estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo  Oitavo –  A  aceitação  dos serviços  pela  Administração não  exclui  a  responsabilidade  civil  da
empresa  beneficiária  por  vícios  de  quantidade  ou  qualidade  dos  itens  ou  disparidades  com  as
especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono  – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de
qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes
de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do
edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do
Titular  do Órgão Gerenciador,  o cancelamento do registro do preço do inadimplente,  sem prejuízo das
penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa  das  licitantes  vencedoras  em assinar  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  dentro  do  prazo
estabelecido  caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  independentemente  do
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disposto no subitem 20.4 do Edital,  sujeitando–a às penalidades previstas  no parágrafo segundo desta
Cláusula.

Parágrafo Primeiro – A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, demora
na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em
caso  de  atraso  na  execução  do  objeto,  por  período  superior  ao  previsto  no  subitem  anterior  ou  de
inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do
Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e
2, abaixo; e

5)  0,07% (sete  centésimos por cento)  do valor  do Contrato por  dia  útil  de  atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de  causar  dano  físico,  lesão  corporal  ou
consequências letais, por ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os  serviços  contratados,  por
empregado e por dia;

03

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,  por
ocorrência; 02

6 Substituir  empregado  alocado  que  não  atenda  às  necessidades  do  serviço,  por
funcionário e por dia;

01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato; 01

Parágrafo Quarto – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de
defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as
demais formalidades legais.

Parágrafo Quinto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da
aplicação da penalidade ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis do ato que as
impuser.

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto do Parágrafo Quinto, não for feita a prova do recolhimento da
multa, promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho
regular da autoridade contratante.

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta
deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do   Contrato.

Parágrafo  Nono –  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”  do  Parágrafo  Primeiro  poderão  ser
aplicadas juntamente aquelas previstas nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral
da Contratação.
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Parágrafo  Décimo –  As  multas  previstas  nas  alíneas  “b”  do  Parágrafo  Primeiro  não  possuem  caráter
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas
e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo  Décimo  Primeiro –  As  multas  aplicadas  poderão  ser  compensadas  com  valores  devidos  à
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Décimo Segundo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente
formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da
multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor
original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada
da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo  Décimo  Terceiro –  A  aplicação  das  sanções  previstas  do  Parágrafo  Primeiro  não  exclui,  em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

Parágrafo  Décimo  Quinto –  A  aplicação  da  sanção  prevista  na  alínea  “d”  do  Parágrafo  Primeiro  é  de
competência exclusiva do Prefeito de Angra dos Reis e dos secretários municipais, devendo ser precedida de
defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo Décimo Sexto – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo
com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Sétimo – Será remetida à Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal - SMGP, deste
Município  de Angra  dos Reis/RJ,  cópia  do ato que aplicar  qualquer penalidade ou da decisão final  do
recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO
REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica,
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a
execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos
beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado,
por motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador
deverá:



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Processo nº SEI-2025-01010947

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar
a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

b)  frustrada  a  negociação,  os  prestadores  de  serviço  beneficiários  do  registro  serão  liberados  dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

c)  convocar  os  demais  prestadores,  na  ordem  de  classificação  obtida  na  licitação,  com  vistas  a  igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa
beneficiária,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o
órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada,
ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor,
assegurada  a  preferência  de  contratação  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação,  visando  igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo  Sexto –  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  total  ou  parcialmente,  pelo  órgão
gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c)  por  fato  superveniente,  decorrente  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;
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d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II  –  Por  iniciativa  da  empresa  beneficiária  do  registro,  mediante  solicitação  formal,  comprovando  a
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita
pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo  Nono –  Na  hipótese  prevista  no  parágrafo  oitavo,  o  fornecedor  será  notificado  por  meio
eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo  Décimo –  Na  hipótese  de  cancelamento  do  preço  registrado,  poderão  ser  convocados  os
licitantes remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de
classificação  e  observado o preço  da  proposta  vencedora,  bem como os  requisitos  de  habilitação e  o
procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e
comunicado  à  empresa  beneficiária  por  meio  de  correspondência  com  aviso  de  recebimento  e  por
publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação
aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.
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CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta  Ata,  o  Edital  do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.001/2026 e as
propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas, que também o assinam.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
SECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

HTS TECNOLOGIA E RECURSOS HUMANOS LTDA

LEONARDO FERREIRA RAMOS
NOME DO REPRESENTANTE
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